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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

§
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS n°. 020/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO E A SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
AGUILAR JARDIM ENGENHARIA LTDA.

I|«<5

Pelo presente contrato de prestação de serviços à CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 

FILHO/BA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 13.612.270/0001-03, com sede à Praça da Bíblia, S/N, 
Centro, Simões Filho - BA e CEP: 43.700-000, aqui representada pelo seu Presidente, Sr. 
DEVALDO SOARES DE SOUZA, brasileiro, portador do RG n°. 06.608.322-24 SSP-BA, inscrito 

no CPF/MF sob o n°. 886.624.705-72, residente e domiciliado em Simões Filho - Bahia, de agora 

em diante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a sociedade empresária AGUILAR 

JARDIM ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 
40.827.806/0001-72, com endereço na Avenida Antônio Carlos Magalhães, 3213, Edifício Golden 

Plaza, Sala 602, Parque Bela Vista, Salvador/BA e CEP: 40.280-000, neste ato representada 

pelo seu sócio administrador, o Sr. CAIO MACEIRA DE ALMEIDA AGUILAR, inscrito no CPF/MF 

sob o n°. 030.912.655-01 e RG n°. 1.156.418.585 SSP/BA, CREA-/BA n° 3000051230, doravante 

denominada CONTRATADA, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n°. 
066/2023, Nota de Empenho n°. 070/2023, referente à INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 
005/2023, nos termos da Lei Federal n°. 8.666/93 e, consoante as seguintes cláusulas e 

condições:

Assessoria e consultoria na elaboração de estudos técnicos, termos de referência, projetos 

básicos, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias e demais instrumentos, suporte técnico 

em licitações, contratações diretas e fiscalização de obras e serviços de engenharia executados 

pela Câmara Municipal de Simões Filho- BA, que tem as seguintes especificações:
1.1.1 Consultoria de instrumentos técnicos e executivos, devidamente registrados na entidade 

profissional competente e assinados pelo profissional responsável, que permitam a 

contratação da execução das obras das instalações. A elaboração de instrumentos 

técnicos e projetos executivos para obras e serviços de engenharia realizados pela

1.1.
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Câmara Municipal de Simões Filho, deverão conter os detalhamentos precisos e 

suficientes para a execução, inclusive com termos de referência, projetos básicos, 
memoriais descritivos, planilha orçamentárias, cronograma físico-financeiro;
O serviço contratado deverá contemplar:1.1.2

a) Avaliação da estrutura pré-existente;
Proposta de solução adequada para eliminação de vazamentos em dias de chuva; 
Quantificação, especificação e detalhamento dos materiais a serem empregados; 
Orçamento detalhado dos materiais e serviços a serem empregados, apurado mediante 

a Tabela SINAPI com atualização na data da entrega definitiva dos projetos e planilha; 
Emissão do correspondente registro de Responsabilidade Técnica (ART ou RRT) para 

todos os serviços executados, especialmente para os projetos e planilha orçamentária; 
Acompanhamento durante a etapa de execução das obras ou serviços, para correção de 

eventuais falhas de projeto e/ou consultas que se fizerem necessárias para a execução 

mais adequada;
Acompanhar a Comissão Permanente de Licitação durante as sessões de certames 

públicos realizados por esta Câmara Municipal, em que cujo objeto se relacione a 

serviços ou obras de engenharia, auxiliando nas questões técnicas pertinentes, bem 

como subsidiar e prestar orientações para fins de esclarecimentos, impugnações e 

recursos; e
Outros serviços que se fizerem necessários para a formulação dos projetos.

Os projetos deverão indicar todos os elementos necessários à realização da obra, tais 

como: Termos de Referências, Projetos Básicos, Memorial Descritivo com as 

especificações técnicas de todos os serviços, equipamentos e instalações, que deverão 

ser executados, bem como relatórios técnicos e memoriais de cálculos que forem 

necessários; orçamento detalhado com cronograma físico-financeiro para licitação da 

execução da obra, incluindo planilha de composição do BDI com indicação dos Indices, 
assinado por profissional habilitado e com o registro no órgão técnico competente - ART 

do CREA. O orçamento deverá atender o Acórdão 2.622/13 do TCU (BDI); entre outros 

correlatos;
A planilha orçamentária deverá ser elaborada por profissional habilitado, com orçamento 

sintético discriminative contendo relação de todos os serviços, descrição dos itens 

necessários, os respectivos preços unitários, preço por serviço e custo final total. Deverá 

constar também, uma planilha resumo do orçamento, especificação das composições e 

cálculo do BDI aplicado, conforme as regras e critérios para elaboração do orçamento de

b)
c)
d)

e)

f)

g)

h)

1.1.3

1.1.4
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referência de obras e serviços de engenharia previstos na legislação aplicável. A planilha 

orçamentária deverá ser entregue atualizada na data da entrega definitiva, conforme mês 

de referência, acompanhada da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica;
1.1.5 A CONTRATADA deverá apresentar o cronograma físico-financeiro contendo as etapas 

de realização da reforma conforme necessidade da CONTRATANTE, definidas de forma 

a reduzir os transtornos causados aos servidores e vereadores que estarão utilizando o 

prédio durante o período de obra;
1.1.6 Fiscalizar a execução das obras, verificando todos os serviços, o emprego de materiais 

de primeira qualidade que atendam às exigências contidas em todas as normas técnicas 

e legais aplicáveis, principalmente ABNT e INMETRO, tudo de acordo com os projetos e 

especificações pertinentes, responsabilizando-se inteiramente pela indicação das falhas 

e descumprimentos dos projetos e seus anexos, mediante anotação, nos respectivos 

diários de obras, de todas as ocorrências relacionadas, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos;

1.1.7 Analisar e aprovar ou não, as atualizações a serem feitas pelas 

construtoras/empreiteiras/empresas contratadas nos cronogramas físico-financeiro de 

acordo com os recursos e prazos disponíveis para cada obra;
1.1.8 Analisar a pertinência e conveniência das propostas de alterações de projeto e/ou 

especificações que venham a ser feitas peias construtoras contratadas, emitindo parecer 
técnico e submetendo-as à aprovação da CONTRATANTE;

1.1.9 Cumprir as decisões tomadas pela CONTRATANTE com relação às alterações que 

venham a ser propostas e registrar nos respectivos diários de obras;
1.1.10 Anotar todas as modificações aprovadas e efetivamente executadas nas obras para 

posterior encaminhamento às construtoras/empreiteiras/empresas contratadas para que 

acrescente ao projeto “as built”, que deverão ser apresentados após a conclusão das 

respectivas obras;
1.1.11 Encaminhar mensalmente, as informações relativas às medições, acompanhadas de 

relatórios, expondo o andamento das obras de acordo com os cronogramas e quaisquer 
descumprimentos contratuais porventura detectados, inclusive com fotografias que 

demonstrem a evolução das obras em andamento no período;
1.1.12 Informar, conclusivamente, todas as previsões ou constatações de atrasos ou 

antecipações das obras e, em ambos, fornecer as razões determinantes, bem como trazer 
ao conhecimento da Administração eventuais atrasos ou descumprimentos das 

construtoras no atendimento de quaisquer solicitações que possam comprometer a 

qualidade, segurança e o andamento das obras;
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1.1.13 Analisar os pedidos das empresas contratadas de substituição de materiais por similares, 
de acordo com o conceito de similaridade estabelecido pelos editais de licitação das 

respectivas obras em andamento;
1.1.14 Apresentar as devidas Anotações/Registros de Responsabilidade Técnica para todos os 

serviços elaborados;
1.1.15 Readequar procedimentos técnicos a pedido da CONTRATANTE, que poderá requerer 

alterações aos projetos apresentados antes de sua entrega definitiva a fim de proceder 
às adequações de ordem técnica, conforme necessidade da CONTRATANTE;

1.1.16 Indicar responsável técnico pela fiscalização da obra profissional devidamente
competente, engenheiro civil ou arquiteto, detentor de registro regular no CREA ou 

CAU. O responsável técnico atuará durante todo o período da obra, conforme 

cronogramas integrantes das planilhas, com jornada de trabalho compatível com o
Neste período estádesenvolvimento e cumprimento do objeto contratado, 

computada toda a presença no canteiro de obras, bem como o desenvolvimento das
atividades pertinentes.

PARÁGRAFO ÚNICO: O objeto deste CONTRATO será realizado em conformidade com o Termo 

de Referência (TR)- anexo II, que juntamente com a proposta de preços- anexo I da 

CONTRATADA, passam a integrar este instrumento;

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta do recurso da dotação 

orçamentária a seguir especificada:
Órgão/ Unidade: 01.01.001- Câmara Municipal de Simões Filho 

Atividade: 01.031.001.2.001- Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 

Elemento de despesa: 3.3.90.34.01- Outras despesas de pessoal- Terceirização - Pessoa 

Jurídica

2.1.

Pela execução dos serviços, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, a importância global de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), em 12 

(doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 7.000,00 (sete mil reais).

3.1.

i.DE: niZ'm-x4ligSÓMÚSU.LA;QUAFT __ ___________________________
4.1. O pagamento à CONTRATADA será realizado pela Câmara Municipal de Simões Filho

mensalmente, conforme valor fixado na Proposta de Preços.

,:V. - . ;
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4.2. A CONTRATADA deverá informar a execução do objeto mensalmente por meio do 

REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO, ANEXO II deste T.R.
4.3. O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, com os 

requisitos da lei vigente.
4.4. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do atesto da Nota 

Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem Bancária para 

pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as exigências administrativas em 

vigor.
4.5. Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão realizados 

desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências 

legais, especialmente no que se refere às retenções tributárias.
4.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à aquisição, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 

que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciará após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE.
4.7. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade 

fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo seu resultado ser 
impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

4.8. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
4.9. As despesas referentes ao objeto contratado correrão à conta dos recursos consignados no 

Orçamento existente nas dotações, na data dos respectivos empenhos.

_A QUINTA-DO REGIME LOCAL E DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. O regime de execução será o de empreitada por preço global, a ser realizado de forma continua;
5.2. Deverão ser emitidos relatórios de atividades desenvolvidas mensalmente;
5.3. Os serviços serão desenvolvidos parte nas instalações da CONTRATANTE, ou seja, assessoria e 

consultoria in loco, sempre que se fizer necessário, e parte na sede da CONTRATADA;
5.4. Deverão ser disponibilizados profissionais capacitados e qualificados para atendimento remoto, e- 

mail, telefone e Whatsapp em horário comercial das 08:00 às 17:00 de segunda a sexta-feira para 

atender às necessidades da CONTRATANTE;
5.5. Caberá à CONTRATANTE, a responsabilidade de gerenciar e fiscalizar os serviços ora contratados 

e executados;

BraffEiBIl5.

Página 5 de 28

Edição 1.834 | Ano 2023
20 de abril de 2023

Página 280

Certificação Digital: Y0DMQHBQ-URGXUPER-5TFQUQZH-REWTJFKJ
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

5.6. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente da 

execução do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.
CLÁUSULA SEXTA - SÜBÇONTRATAÇÃO
É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido 

por aquela com terceiros.

6.
6.1.

7- TRATULAU
O prazo de vigência é fixado a partir da data da sua assinatura, sendo a sua execução iniciada 

em 01/04/2023 e terá a duração de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos 

períodos conforme art. 57, Inciso II da Lei Federal n° 8.666/1993.

UAL

7.1.

IrAMMBI ?ÕES DA CONTRATADA8. c
8.1. A CONTRATADA obriga-se a:
8.1.1. A CONTRATADA desempenhará os serviços contratados com todo zelo, diligência e 

honestidade, observada a legislação vigente, resguardando os interesses da Câmara Municipal 
de Simões Filho, sem prejuízo da dignidade e independência profissionais;
Responsabilizar-se-á a CONTRATADA por todos os documentos a ela entregues pela Câmara 

Municipal de Simões Filho, enquanto permanecerem sob sua guarda para a consecução dos 

serviços contratados, respondendo pelo seu mau uso, perda, extravio ou inutilização, salvo 

comprovado caso fortuito ou força maior, mesmo se tal ocorrer por ação ou omissão de seus 

prepostos ou quaisquer pessoas que a eles tenham acesso;
A CONTRATADA não assume nenhuma responsabilidade pelas consequências de informações, 
declarações ou documentações inidôneas ou incompletas que lhe forem apresentadas, bem 

como por omissões próprias da Câmara Municipal de Simões Filho ou decorrentes do desrespeito 

à orientação prestada;
Todas e quaisquer correções provocadas por erros de implementação para os serviços 

executados pela CONTRATADA, durante a vigência do contrato, deverão ser realizadas, sem 

custos adicionais para a CONTRATANTE;
Os erros de implementação deverão ser corrigidos pela CONTRATADA, num prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis a partir da data de comunicação realizada pelo servidor designado pela 

CONTRATANTE. O esforço para esta correção não será remunerado pela CONTRATANTE a 

CONTRATADA;

8.1.2.

8.1.3.

8.1.4.

8.1.5.

Oo
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8.1.6. A CONTRATADA não poderá alegar prejuízo nos prazos dados para os demais serviços que 

estiverem sendo executados em virtude do esforço necessário para a correção dos erros de 

implementação;
8.1.7. Assumir todos e quaisquer ônus referentes a salário, horas extras, adicionais e demais encargos 

sociais referentes aos seus empregados, bem como pelos encargos fiscais e comerciais 

resultante da adjudicação deste objeto;
8.1.8. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com 

os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
8.1.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 

serviços efetuados em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados, a critério da Administração;
8.1.10. Reconhecer os direitos da Administração no caso de rescisão administrativa prevista no artigo 77 

da Lei Federal 8.666/93;
8.1.11. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela 

ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 

culposamente, à CÂMARA ou a terceiros;
8.1.12. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Administração;
8.1.13. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;
8.1.14. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução 

contratual;
8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

8.1.17. Apresentar, mensal e gratuitamente, juntamente com a Nota Fiscal, detalhamento dos serviços 

prestados, em arquivo eletrônico em formato previamente acordado com a Fiscalização;
8.1.18. Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 

empréstimos bancários ou descontos de duplicatas;
8.1.19. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com 

a alocação dos profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
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8.1.20. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 

serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados, a critério da Administração;
8.1.21. Fornecer os projetos, planilhas, cronograma, memoriais e demais documentos em uma via 

original, devidamente assinados, plotados em papel, numerados sequencialmente, bem como a 

cópia de segurança em CD (correspondentes aos desenhos aprovados em sua versão final e 

planilhas digitais), em arquivos.pdf e .dwg (AutoCAD).
8.1.22. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos;

8.1.23. Guardar inteiro sigilo, dos serviços contratados e dos dados transferidos, incluindo sua 

documentação, reconhecendo serem estes de propriedade e uso exclusivo do CONTRATANTE, 
sendo vedada à CONTRATADA sua cessão, locação ou venda a terceiros, sob pena de 

responsabilidade civil, penal e administrativa.
8.1.24. Encaminhar todas as informações, documentos e orientações devidas em tempo hábil, de modo 

que a CONTRATANTE se mantenha estritamente em conformidade e nos prazos das obrigações 

legais.

9.CLÁUSULA NOI
9.1 À CONTRATANTE obriga-se a:
9.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar suas atividades 

de acordo com as determinações do Contrato e especialmente do Termo de Referência;
9.1.2. Fornecer à CONTRATADA todos os dados, documentos e informações que se façam necessários 

ao bom desempenho dos serviços ora contratados, em tempo hábil, nenhuma responsabilidade 

caberá a segunda, caso recebidos intempestivamente.
9.1.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
9.1.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis;
9.1.5. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução do Contrato, fixando prazo para a sua correção;
9.1.6. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do serviço, na forma do contrato.
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ADMINISTRATIVAS10.
10.1 Comete infração administrativa a CONTRATADA que:

10.1.1 Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação;
10.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
10.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato;
10.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;
10.1.5 Cometer fraude fiscal e
10.1.6 Não mantiver a proposta de preços.

Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções, nos termos da legislação vigente:
10.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para a Administração;

10.2

10.2.2 Multa:
a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qual o atraso será 

configurado como inexecução total do objeto;
b) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto;
c) Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada multa 

compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, respeitados 

critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os impactos da obrigação 

inadimplida.
10.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a unidade contratante pelo 

prazo de até (02) dois anos;
10.2.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Simões Filho 

pelo prazo de até (02) dois anos;
10.2.5 As sanções previstas nos subitens 10.2.1,10.2.3 e 10.2.4 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa;
10.2.6 Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem 

efetuados.
10.2.7 Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos;
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b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.
10.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se 

o procedimento previsto no Regulamento de Licitações.
10.4 A penalidade prevista no item 10.2.4 será aplicada por intermédio de deliberação do 

Município, após regular instrução de processo administrativo de apuração de irregularidade pela 

unidade contratante.
10.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.

8 d FcWJ M wwJMI
Â fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do Contrato caberão a11.1

CONTRATANTE, através de servidor designado, com poderes para verificar se os serviços estão 

sendo prestados de acordo com o previsto, fazer advertência quanto qualquer falta, aplicar multas e 

demais ações necessárias a CONTRATADA.
A fiscalização será exercida no interesse da Administração não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e na 

sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

11.2

SULA DÉCIMA SEGUNDA - 
12.1 Os preços propostos são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) meses
12. WSL

da data da apresentação da proposta, após o que, a concessão do reajuste será feita apenas 

mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, respeitada a 

anualidade como prazo mínimo entre reajustes contratuais realizados, com aplicação do IPCA ou,
na sua falta, índice legal previsto à época.

12.1.1. Se a vigência do contrato for prorrogada, o reajuste só poderá ser pleiteado após o 

decurso de 12 (doze) meses.
12.2 Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequilíbrio econômico poderá ser solicitado mediante 

requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, desde que seja justificada 
e comprovada com documentação anexa, inclusive a apresentação de planilha analítica e memória 

de cálculo de formação de preços, a variação de custos incidentes no objeto para a devida análise 

e decisão da CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias.
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13.
13.1 Á inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências contratuais, 

de acordo com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
13.2 A rescisão deste contrato poderá ser:

I - A qualquer tempo, por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos
I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com antecedência minima 

de 10 (dez) dias;
II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência 

para a Administração;
III - Judicial nos termos da legislação.

13.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

do Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho.
13.4 No caso de rescisão contratual determinada por ato unilateral da Administração serão formalmente 

motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

mmmmGERAISIMA QUARTA - TERMOS E 
14.1 A CONTRATADA declara neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das especificações

técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois em nenhuma 

circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos para isentar-se de responsabilidade pela 

correta execução do objeto deste Contrato.
A tolerância ou não exercício, pela CONTRATANTE de quaisquer direitos a ela assegurados 

neste Contrato ou na legislação em geral, não importará em renovação ou renúncia a qualquer 
desses direitos, podendo a mesma exercitá-los a qualquer tempo.
A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato, na forma prevista no art. 65, § 1o, da Lei n°. 8.666/1993 e posteriores

14.2

14.3

alterações.
14.4 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado 

de acordo entre os contratantes.
14.5 A CONTRATANTE reserva-se no direito de impugnar os serviços executados, se estes não 

estiverem de acordo com as especificações contidas neste contrato.

15 C
15.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente

Contrato.
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E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Simões Filho- BA, 31 de março de 2023.

•1/
DEVALDO SOARES DE SOUZA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - Contratante

[[
aa

CAIO MACIEIRA DE ALMEIDA AGUILAR 
AGUILAR JARDIM ENGENHARIA LTDA - Contratada

Testemunhas:

ia
C.P.F>

Yma* fWig- £ qU)2a
C.P.F: S^.15S'0<i

ADq
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Pi 3

ANEXO I - DO CONTRATO N° 020/2023 
PROPOSTA DE PREÇO

OBJETO: Assessoria e consultoria na elaboração de estudos técnicos, termos de referência, projetos 

básicos, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias e demais instrumentos, suporte técnico em 

licitações, contratações diretas e fiscalização de obras e serviços de engenharia executados pela 

Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

PERÍODO VALOR
MENSAL

TOTAL GLOBALDESCRIÇÃOITEM

Assessoria e consultoria na 
elaboração de estudos técnicos, 
termos de referência, projetos 
básicos, memoriais descritivos, 
planilhas orçamentárias e demais 
instrumentos, suporte técnico em 
licitações, contratações diretas e 
fiscalização de obras e serviços de 
engenharia executados pela 
Câmara Municipal de Simões Filho-

1

84.000,0012 (doze) 
meses

7.000,00

BA
84.000,00VALOR TOTAL GLOBAL ANUAL

Valor mensal de R$ 7.000,00 (sete mil reais).

Valor total de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais).
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ANEXO II - DO CONTRATO N0 020/2023

TERMO DE REFERÊNCIA - TR
OBJETO: ,X'l,.;' '|1|:...T^;. .

1.1 Assessoria e consultoria na elaboração de estudos técnicos, termos de referência, projetos 
básicos, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias e demais instrumentos, suporte técnico em 
licitações, contratações diretas e fiscalização de obras e serviços de engenharia executados pela

1-

Câmara Municipal de Simões Filho- BA.
2. DETALHAMENTO DO OBJETO:

2.1 A assessoria e consultoria terá as seguintes especificações de serviços:
2.1.1 Consultoria de instrumentos técnicos e executivos, devidamente registrados na entidade 
profissional competente e assinados pelo profissional responsável, que permitam a contratação 
da execução das obras das instalações. A elaboração de instrumentos técnicos e projetos 
executivos para obras e serviços de engenharia realizados pela Câmara Municipal de Simões 
Filho, deverão conter os detalhamentos precisos e suficientes para a execução, inclusive com 
termos de referência, projetos básicos, memoriais descritivos, planilha orçamentárias, 
cronograma físico-financeiro;

2.1.2 O serviço contratado deverá contemplar:
a) Avaliação da estrutura pré-existente;
b) Proposta de solução adequada para eliminação de vazamentos em dias de chuva;
c) Quantificação, especificação e detalhamento dos materiais a serem empregados;
d) Orçamento detalhado dos materiais e serviços a serem empregados, apurado mediante 

a Tabela SINAPI com atualização na data da entrega definitiva dos projetos e planilha;
e) Emissão do correspondente registro de Responsabilidade Técnica (ART ou RRT) para 

todos os serviços executados, especialmente para os projetos e planilha orçamentária;
f) Acompanhamento durante a etapa de execução das obras ou serviços, para correção de 

eventuais falhas de projeto e/ou consultas que se fizerem necessárias para a execução 
mais adequada;

g) Acompanhar a Comissão Permanente de Licitação durante as sessões de certames 
públicos realizados por esta Câmara Municipal, em que cujo objeto se relacione a 
serviços ou obras de engenharia, auxiliando nas questões técnicas pertinentes, bem 
como subsidiar e prestar orientações para fins de esclarecimentos, impugnações e 
recursos; e

h) Outros serviços que se fizerem necessários para a formulação dos projetos.
2.1.3 Os projetos deverão indicar todos os elementos necessários à realização da obra, tais 
como: Termos de Referências, Projetos Básicos, Memorial Descritivo com as especificações 
técnicas de todos os serviços, equipamentos e instalações, que deverão ser executados, bem 
como relatórios técnicos e memoriais de cálculos que forem necessários; orçamento detalhado 
com cronograma físico-financeiro para licitação da execução da obra, incluindo planilha de 
composição do BDI com indicação dos índices, assinado por profissional habilitado e com o 
registro no órgão técnico competente - ART do CREA. O orçamento deverá atender o Acórdão 
2.622/13 do TCU (BDI); entre outros correlates;
2.1.4 A planilha orçamentária deverá ser elaborada por profissional habilitado, com orçamento 
sintético discriminative contendo relação de todos os serviços, descrição dos itens necessários, 
os respectivos preços unitários, preço por serviço e custo final total. Deverá constar também, 
uma planilha resumo do orçamento, especificação das composições e cálculo do BDI aplicado, 
conforme as regras e critérios para elaboração do orçamento de referência de obras e serviços
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de engenharia previstos na legislação aplicável. A planilha orçamentária deverá ser entregue 
atualizada na data da entrega definitiva, conforme mês de referência, acompanhada da 
respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica;
2.1.5 A CONTRATADA deverá apresentar o cronograma físico-financeiro contendo as etapas 
de realização da reforma conforme necessidade da CONTRATANTE, definidas de forma a 
reduzir os transtornos causados aos servidores e vereadores que estarão utilizando o prédio 
durante o período de obra;
2.1.6 Fiscalizar a execução das obras, verificando todos os serviços, o emprego de materiais 
de primeira qualidade que atendam às exigências contidas em todas as normas técnicas e 
legais aplicáveis, principalmente ABNT e INMETRO, tudo de acordo com os projetos e 
especificações pertinentes, responsabilizando-se inteiramente pela indicação das falhas e 
descumprimentos dos projetos e seus anexos, mediante anotação, nos respectivos diários de 
obras, de todas as ocorrências relacionadas, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos;
2.1.7 Analisar e aprovar ou não, as atualizações a serem feitas pelas 
construtoras/empreiteiras/empresas contratadas nos cronogramas físico-financeiro de acordo 
com os recursos e prazos disponíveis para cada obra;
2.1.8 Analisar a pertinência e conveniência das propostas de alterações de projeto e/ou 
especificações que venham a ser feitas pelas construtoras contratadas, emitindo parecer 
técnico e submetendo-as à aprovação da CONTRATANTE;
2.1.9 Cumprir as decisões tomadas pela CONTRATANTE com relação às alterações que 
venham a ser propostas e registrar nos respectivos diários de obras;
2.1.10 Anotar todas as modificações aprovadas e efetivamente executadas nas obras para 
posterior encaminhamento às construtoras/empreiteiras/empresas contratadas para que 
acrescente ao projeto “as built”, que deverão ser apresentados após a conclusão das 
respectivas obras;
2.1.11 Encaminhar mensalmente, as informações relativas às medições, acompanhadas de 
relatórios, expondo o andamento das obras de acordo com os cronogramas e quaisquer 
descumprimentos contratuais porventura detectados, inclusive com fotografias que demonstrem 
a evolução das obras em andamento no período;
2.1.12 Informar, conclusivamente, todas as previsões ou constatações de atrasos ou 
antecipações das obras e, em ambos, fornecer as razões determinantes, bem como trazer ao 
conhecimento da Administração eventuais atrasos ou descumprimentos das construtoras no 
atendimento de quaisquer solicitações que possam comprometer a qualidade, segurança e o 
andamento das obras;
2.1.13 Analisar os pedidos das empresas contratadas de substituição de materiais por similares, 
de acordo com o conceito de similaridade estabelecido pelos editais de licitação das respectivas 
obras em andamento;
2.1.14 Apresentar as devidas Anotações/Registros de Responsabilidade Técnica para todos os 
serviços elaborados;
2.1.15 Readequar procedimentos técnicos a pedido da CONTRATANTE, que poderá requerer 
alterações aos projetos apresentados antes de sua entrega definitiva a fim de proceder às 
adequações de ordem técnica, conforme necessidade da CONTRATANTE;
2.1.16 Indicar responsável técnico pela fiscalização da obra profissional devidamente 
competente, engenheiro civil ou arquiteto, detentor de registro regular no CREA ou CAU. O 
responsável técnico atuará durante todo o período da obra, conforme cronogramas integrantes 
das planilhas, com jornada de trabalho compatível com o desenvolvimento e cumprimento do 
objeto contratado. Neste período está computada toda a presença no canteiro de obras, bem 
como o desenvolvimento das atividades pertinentes.
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3. JUSTIFICATIVA:
3.1 Os serviços a serem prestados consistem em assessoria e consultoria para atender as 

necessidades desta Casa Legislativa, uma vez que no quadro de funcionários da Câmara Municipal 
de Simões Filho não existe servidor com formação e capacidade técnica para executar e realizar 
atividades vinculadas a serviços e obras de engenharia. Portanto, a ausência da contratação 
ensejará em frustração das necessidades desta Casa de Leis;

Esta contratação busca atender também necessidades especificas existentes na 
elaboração de estudos técnicos, termos de referência, projetos básicos, memoriais descritivos, 
planilhas orçamentárias e demais instrumentos, suporte técnico em licitações, contratações diretas 
e fiscalização de obras e serviços de engenharia executados pela Câmara Municipal de Simões 
Filho;

3.2

3.3 Cabe ressaltar ainda que a Câmara Municipal de Simões Filho necessita fazer estudos 
técnicos de viabilidade para os projetos com a perspectiva de ampliação ou construção de um anexo, 
melhorias nas instalações elétricas e hidráulicas, reestruturação da rede de dados, que impactará 
na estrutura existente de forros e lajes internas, redimensionamento dos espaços e setores com a 
instalação de divisórias em Draywall.

3.4 Desta forma, a CONTRATADA, por meio de seus profissionais devidamente habilitados, 
dará suporte técnico no que diz respeito à supervisão/fiscalização das obras e serviços de 
engenharia, além da elaboração de instrumentos técnicos licitatórios, confecção dos relatórios, 
estudos diversos e acompanhamento das alterações de projetos, cronogramas, orçamentos, dentre 
outras que estejam relacionadas ao bom andamento de obras e serviços desempenhados pela 
Câmara Municipal de Simões Filho no período de 12 (doze) meses, tais como: serviços de 
superestrutura, alvenaria de vedação, pavimentação, revestimento, acabamento, cobertura, 
esquadrias e pintura, preparação de canteiro, demolições, instalações hidrossanitárias, hidráulicas 
e elétricas, ampliação, requalificação e readequação de espaços, serviços complementares, 
reformas, construções, ampliações, modificações estruturais, sem prejuízo a outros correlatos;

3.5 A singularidade, doravante, não pode ser confundida com a unidade do objeto, uma vez 
que não se verificam serviços que só possam ser prestados apenas por uma pessoa. O que 
configura a inexigibilidade é o fato de que tais serviços são de natureza técnica, pressupõem do 
contratado pleno conhecimento acerca da área de atuação, além de domínio sobre a situação fática 
existente e ainda a expertise associada ao grau de confiança e à qualidade dos serviços a serem 
prestados;

3.6 Importante registrar que a contratação em epígrafe atende aos requisitos estabelecidos no 
inciso II do art. 25 e nos Incisos I e IV do art. 13 da Lei Federal n°. 8.666/93, uma vez que trata-se 
de assessoria e consultoria técnica especializada, na qual a singularidade e a notoriedade podem 
ser constatadas pela complexidade e especialidade das atividades a serem desempenhadas;

3.7 Cabe ressaltar que as prestações dos serviços serão realizadas em caráter de assessorias 
e consultorias e não tem vínculo empregatício entre os empregados da contratada e a Administração 
contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 
direta;

3.8 No tocante ao preço proposto pela empresa AGUILAR JARDIM ENGENHARIA LTDA, pelo 
serviço a ser prestado pelo período de 12 meses, nos termos da Lei Federal n°. 8.666/93, verifica- 
se que é compatível com os preços de mercado para assessoria e consultoria a Poder Legislativo
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de porte compatível com Simões Filho;
3.9 Pelo exposto, ante os argumentos aqui esposados, bem como ante os serviços 

apresentados na proposta de preço da contratada e nos documentos em anexos, com fundamento 
no inciso II do art. 25 e nos incisos I e IV do art. 13 da Lei Federal n ° 8.666/93, pugna-se pela 
contratação do objeto supra para atender aos interesses da Câmara Municipal de Simões Filho-BA.
4. DO REGIME, LOCAL E DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

O regime de execução será o de empreitada por preço global, a ser realizado de forma4.1.
contínua;

Os serviços serão executados preferencialmente nas dependências da Câmara 
Municipal de Simões Filho, situada à Praça da Bíblia S/N° - Centro, conforme as necessidades da 
CONTRATADA;

4.2.

Deverão ser disponibilizados profissionais capacitados e qualificados para 
atendimento remoto, e-mail, telefone e Whatsapp em horário comercial das 08:00 às 17:00 de 
segunda a sexta-feira para atender às necessidades da CONTRATANTE;

Deverão ser emitidos relatórios de atividades desenvolvidas mensalmente;

4.3.

4.4.
Toda a documentação indispensável para o desempenho dos serviços será fornecida 

pela Câmara Municipal de Simões Filho à CONTRATADA;
Caberá à Câmara Municipal, a responsabilidade de gerenciar e fiscalizar os serviços

4.5.

4.6.
ora contratados/executados;

O serviço especializado a ser prestado pela contratada englobará:
4.7.1 A supervisão dos serviços executados pela empreiteira executora da obra, visando 

garantir a qualidade, o prazo de execução e a compatibilidade da obra como os 
projetos, planilhas, composições de custo especificações técnicas e normas técnicas 
em vigor.

4.7.2 O registro fotográfico dos eventos relevantes da obra, compondo um acervo digital 
desta, que deverá ser disponibilizado à Comissão de Fiscalização, mensalmente por 
meio de gravação de uma mídia CD (ou similar compatível com os equipamentos em 
uso pela instituição);

4.7.3 A elaboração de comunicações à Comissão de Fiscalização, por escrito e 
devidamente assinado, de todos os problemas e dúvidas detectadas na obra, 
contendo a data da identificação, um breve relatório, as ações adotadas e a sugestão 
das providencias necessárias para saná-las. Poderão ser realizadas comunicações 
por mensagem eletrônica (e-mail), de situações urgentes ou quando o gestor 
demandar resposta imediata, devendo, contudo, as mesmas questões constarem na 
comunicação escrita (com a impressão da mensagem eletrônica em anexo);

4.7.4 O registro no diário da obra, juntamente com o responsável técnico da contratada 
para a execução da obra, conferindo a presença das seguintes informações: as 
atividades iniciadas, em andamento e as concluídas; as condições climáticas e seu 
impacto sobre as operações em andamento; observância ao cronograma 
definido; número de funcionários e sua identificação por especialidade (pedreiro, 
ajudante, eletricista, etc.); modificações de projeto/planilha, registrando as soluções 
adotadas e seus impactos no cronograma e no custo da obra; indefinições de projeto;

4.7.
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interferências de terceiros e de casos fortuitos; fatos notáveis, como chegada e saída 
de insumos, visitas à obra, reuniões, acidentes, etc.; identificação do contratante, da 
contratada (preferencialmente em papel timbrado), do número do contrato, do fiscal 
do contrato, do profissional responsável, sua assinatura e a data do registro;

4.7.5 A conferência dos ensaios realizados da obra, a qualidade dos materiais empregados, 
se a técnica empregada na execução dos serviços está em consonância com as 
normas técnicas vigentes e o acabamento final dos serviços; A conferência das notas 
fiscais dos materiais recebidos na obra para serem utilizados na construção, com o 
intuito de auferir sua qualidade e compatibilidade com as especificações de projeto e 
planilhas;

4.7.6 A verificação do uso de EPI e EPC pelos funcionários da obra, comunicando o fiscal 
do contrato imediatamente após qualquer situação de risco que possa por em risco a 
integridade física dos operários;

4.7.7 A elaboração dos boletins mensais de medição, vinculada a planilha do contrato, de 
forma sequencial, registrando o medido acumulado, a quantidade medida, o restante 
a executar, os preços unitários e totais, o saldo do contrato, o número e a data da 
medição, o BDI aplicado e eventuais reajustes decorrentes de atualizações. As 
planilhas de medição deverão ser apresentadas em meio digital (formato EXCEL) e 
impressas, assinadas pelo profissional responsável, devidamente instruída de 
memórias de cálculo completa e de fotos ilustrativas da situação apontada;

4.7.8 A elaboração de aditivos contratuais, quantitativos e qualitativos, ajustando a obra ao 
real executado, seguindo as orientações do fiscal do contrato. Deverão ser 
apresentados da seguinte forma:

4.7.8.1 Planilha completa, em meio digital (formato EXCEL) e impressa, 
assinada pelo profissional responsável, vinculada a planilha do 
contrato, demonstrando a quantidade estabelecida em contrato, a 
quantidade real executada, a diferença, os preços unitários e totais; No 
caso de aditivos qualitativos, a inclusão dos novos itens deverá 
respeitar as orientações do Tribunal de Contas no que tange a 
utilização das bases públicas como referenciais de preços (ITUFES, 
SINAPI e PINI, IOPES). Memorial descritivo de cada item alterado no 
aditivo, relatando a motivação para a supressão ou adição de valor, 
inclusive com a utilização de fotos para ilustração, principalmente no 
que se refere a itens qualitativos (mudança de especificação). 
Memorial de cálculos de ajustes de quantidades em aditivos 
quantitativos e qualitativos, bem como composições analíticas de 
preço para os novos itens incorporados a planilha do contrato. 
Anotação de Responsabilidade Técnica referente à execução do 
aditivo contratual.

4.7.9 Todos os projetos devem ser enviados de forma eletrônica em formato .pdf e .dwg 
à fiscalização da Contratante, para verificação de atendimento aos requisitos 
solicitados, sendo que após a aprovação, os projetos deverão ser entregues plotados
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em uma via original devidamente assinados e em meio eletrônico por meio de CD de 
mídia;

4.7.10 O memorial de especificação técnica e a planilha orçamentária, elaborados com 
editor de texto e planilha eletrônica, deverão ser impressos em sulfite padrão A4, 
numerados sequencialmente, titulados, datados e assinados pelo autor do projeto, 
devendo ser entregues à Contratante os originais em papel e respectivos CDs, 
contendo todas as composições;

4.7.11 Fica de exclusiva responsabilidade da Câmara Municipal de Simões Filho a guarda 
do arquivo morto dos documentos para futuras solicitações por parte de qualquer 
fiscalização ou a quem de direito.

4.8. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 
encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e 
indiretamente da execução do objeto desta contratação, correrão por conta 
exclusiva da contratada.

5. SUBCONTRA’
É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como 
a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o 
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

5.1.

DA CONTRATADATEj rl [efT«T#] rfcg
6.1. A CONTRATADA obriga-se a:

A CONTRATADA desempenhará os serviços contratados com todo zelo, diligência e6.1.1.
honestidade, observada a legislação vigente, resguardando os interesses da Câmara

Municipal de Simões Filho, sem prejuízo da dignidade e independência profissionais;
6.1.2. Responsabilizar-se-á a CONTRATADA por todos os documentos a ela entregues pela 

Câmara Municipal de Simões Filho, enquanto permanecerem sob sua guarda para a 

consecução dos serviços contratados, respondendo pelo seu mau uso, perda, extravio ou 

inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força maior, mesmo se tal ocorrer por ação ou 

omissão de seus prepostos ou quaisquer pessoas que a eles tenham acesso;
6.1.3. A CONTRATADA não assume nenhuma responsabilidade pelas consequências de 

informações, declarações ou documentações inidôneas ou incompletas que lhe forem 

apresentadas, bem como por omissões próprias da Câmara Municipal de Simões Filho ou 

decorrentes do desrespeito à orientação prestada;
6.1.4. Todas e quaisquer correções provocadas por erros de implementação para os 

serviços executados pela CONTRATADA, durante a vigência do contrato, deverão ser 

realizadas, sem custos adicionais para a CONTRATANTE.
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6.1.5. Os erros de implementação deverão ser corrigidos pela CONTRATADA, num prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de comunicação realizada pelo servidor 
designado pela CONTRATANTE. O esforço para esta correção não será remunerado pela 

CONTRATANTE a CONTRATADA.
6.1.6. A CONTRATADA não poderá alegar prejuízo nos prazos dados para os demais 

serviços que estiverem sendo executados em virtude do esforço necessário para a correção 

dos erros de implementação.
6.1.7. Assumir todos e quaisquer ônus referentes a salário, horas extras, adicionais e 

demais encargos sociais referentes aos seus empregados, bem como pelos encargos fiscais 

e comerciais resultante da adjudicação deste objeto.
6.1.8. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 

proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

6.1.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração;
6.1.10. Fornecer os projetos, planilhas, cronograma, memoriais e demais documentos em 

uma via original, devidamente assinados, plotados em papel, numerados sequencialmente, 
bem como a cópia de segurança em CD (correspondentes aos desenhos aprovados em sua 

versão final e planilhas digitais), em arquivos.pdf e .dwg (AutoCAD).
6.1.11. Responder por todos os erros, falhas ou incorreções técnicas verificadas nos projetos 

constatadas após o recebimento definitivo dos serviços ou por ocasião da execução das obras 

e serviços de engenharia até sua conclusão, devendo proceder sem custos adicionais à 

CONTRATANTE à correção e revisão de todos os projetos, especificações ou orçamentos, 
sempre que solicitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, podendo tal prazo ser 

prorrogado a critério da CONTRATANTE;
6.1.12. Fornecer planilha orçamentária com orçamento sintético discriminative contendo 

relação de todos os serviços, a descrição dos itens necessários, os respectivos preços 

unitários, preço por serviço e custo final total. Deverá constar também, uma planilha resumo 

do orçamento, especificação das composições e cálculo do BDI aplicado.
6.1.13. Apresentar o Cronograma Flsico-Financeiro contendo as etapas de realização das 

obras e serviços de engenharia, conforme necessidade da CONTRATANTE, definidas de 

forma a reduzir os transtornos causados aos servidores e vereadores que estarão utilizando o 

prédio durante o período de obra.
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6.1.14. Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto licitado, 
incluindo o pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e 

trabalhistas, transportes, despesas administrativas, cessão de veículos para transporte dos 

bens contratados, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto 

contratado.
6.1.15. Disponibilizar contato de emergência (telefone, e-mail) a fim de atender, de pronto, 
as solicitações requeridas;
6.1.16. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas, decorrentes 

de danos, seja por culpa sua ou por qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, 
igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que 

lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento do contrato;
6.1.17. Não se obrigar perante terceiros, dando o presente contrato como garantia ou 

compensar direitos de crédito decorrentes da execução dos serviços ora pactuados em 

operações bancárias e/ou financeira, sem prévia autorização expressa do CONTRATANTE;

6.1.18. Reconhecer os direitos da Administração no caso de rescisão administrativa prevista 

no artigo 77 da Lei Federal 8.666/93;
6.1.19. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, à Câmara ou a terceiros;
6.1.20. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Administração;
6.1.21. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;
6.1.22. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

execução contratual;
6.1.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
6.1.24. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
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6.1.25. Apresentar, mensal e gratuitamente, juntamente com a Nota Fiscal, detalhamento dos 

serviços prestados, em arquivo eletrônico em formato previamente acordado com a 

Fiscalização;
6.1.26. Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo 

de empréstimos bancários ou descontos de duplicatas;
6.1.27. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais;
6.1.28. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 

1990), ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o 

valor correspondente aos danos sofridos;
6.1.29. Guardar inteiro sigilo, dos serviços contratados e dos dados transferidos, incluindo 

sua documentação, reconhecendo serem estes de propriedade e uso exclusivo do 

Contratante, sendo vedada à CONTRATADA sua cessão, locação ou venda a terceiros, sob 

pena de responsabilidade civil, penal e administrativa.
6.1.30 Encaminhar todas as informações, documentos e orientações devidas em tempo 

hábil, de modo que a CONTRATANTE mantenha-se estritamente em conformidade e nos 

prazos das obrigações legais.
A CÜNIKAI AN.I

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
7.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 

suas atividades de acordo com as determinações do Contrato e seus Anexos, especialmente

do Termo de Referência;
Fornecer à CONTRATADA todos os dados, documentos e informações que se façam7.1.2.

necessários ao bom desempenho dos serviços ora contratados, em tempo hábil, nenhuma

responsabilidade caberá a segunda, caso recebidos intempestivamente.
7.1.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
7.1.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis;
nome
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7.1.5. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução do Contrato, fixando prazo para a sua correção;
7.1.6. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do serviço, na forma do contrato.
ÀPRAZ

O prazo de vigência e execução do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura 

e terá a duração 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos conforme 

art. 57, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93.

mw/BWBaat CiLirt&'jitua ji-ÍD '-.J
8.1.

ARIOS
As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos do orçamento do Poder 

Legislativo previstos na seguinte dotação orçamentária:
Órgão/ Unidade: 01.01.001- Câmara Municipal de Simões Filho 
Atividade: 01.031.001.2.001- Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 
Elemento de despesa: 3.3.90.34.01- Outras despesas de pessoal- Terceirização- Pessoa 
Jurídica,

. UU£■■■■
9.1.

çóNpiçõESDE^PAGAn^imBHHHHHHHHI^HHII^B10.
10.1. O pagamento à CONTRATADA será realizado pela Câmara Municipal de Simões
Filho mensalmente, conforme valor fixado na Proposta de Preços.
10.2. A CONTRATADA deverá informar a execução do objeto mensalmente por meio do 

REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO, ANEXO II deste T.R.
10.3. O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias,

com os requisitos da Lei vigente. 
10.4. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do atesto da 

Nota Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem 

Bancária para pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as exigências 

administrativas em vigor.
Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária10.5.

serão realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o
cumprimento das exigências legais, especialmente no que se refere às retenções tributárias.
10.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciará após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante.

mp
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Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, 
a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, 
devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação

10.7.

10.8.
aplicável. 
10.9. As despesas referentes ao objeto deste TR correrão à conta dos recursos 

consignados no Orçamento existente nas dotações, na data dos respectivos empenhos.

3Sf21»]i,/ll?TÊs í;Ti\ i kVJvo
11.1 Comete infração administrativa a CONTRATADA que:

11.1.1 Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação;

11.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
11.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato;
11.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;
11.1.5 Cometer fraude fiscal e
11.1.6 Não mantiver a proposta de preços.

11.2 Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA
as seguintes sanções, nos termos da legislação vigente:

Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das11.2.1
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretam prejuízos significativos para a Administração;

Multa:11.2.2
d) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qual o atraso será 
configurado como inexecução total do objeto;
e) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;
f) Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada multa 
compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, respeitados 
critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os impactos da obrigação 
inadimplida.

11.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a unidade contratante pelo 
prazo de até (02) dois anos;
11.2.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Simões Filho 
pelo prazo de até (02) dois anos;
11.2.5 As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.3 e 11.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa;
11.2.6 Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem 
efetuados.
11.2.7 Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que:
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Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
f)Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados;
11.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 
o procedimento previsto na legislação aplicável;
11.4 A penalidade prevista no item 11.2.4 será aplicada por intermédio de deliberação da 
Secretaria de Administração do Município de Simões Filho, após regular instrução de processo 
administrativo de apuração de irregularidade pela unidade contratante.
11.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

d)

e)

12 DA RESCISÃO CONTRATUAL
12.1 A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências
contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93 e alterações
posteriores.
12.2 A rescisão deste contrato poderá ser:

I - A qualquer tempo, por ato unilateral e escrito da Administração Municipal, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93, notificando-se a 
CONTRATADA com antecedência mínima de 05 (cinco) dias;
II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 
conveniência para a Administração;
III - Judicial nos termos da legislação.

12.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada do Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho.
12.4 No caso de rescisão contratual determinada por ato unilateral da Administração serão
formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do Contrato caberão a 

CONTRATANTE, através de servidor designado, com poderes para verificar se os serviços 

estão sendo prestados de acordo com o previsto, fazer advertência quanto qualquer falta, 

aplicar multas e demais ações necessárias a CONTRATADA.
A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a

13.1

13.2
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de

seus agentes e prepostos.
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14 DO REAJUSTE E REEQL
Os preços propostos são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 

12 (doze) meses da data da apresentação da proposta, após o que, a concessão do 
reajuste será feita apenas mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara 
Municipal de Simões Filho, respeitada a anualidade como prazo mínimo entre reajustes 
contratuais realizados, com aplicação do IPCA ou, na sua falta, índice legal previsto à 
época.

14.1

14.1.1 Se a vigência do contrato for prorrogada, o reajuste só poderá ser pleiteado 
após o decurso de 12 (doze) meses.

Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequilíbrio econômico poderá ser 
solicitado mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões 
Filho, desde que seja justificada e comprovada com documentação anexa, inclusive a 
apresentação de planilha analítica e memória de cálculo de formação de preços, a 
variação de custos incidentes no objeto para a devida análise e decisão da 
CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias.

14.2

A Câmara Municipal de Simões Filho reserva-se no direito de impugnar os serviços 

executados, se estes não estiverem de acordo com as especificações contidas neste TR;
15.1

16 ANEXOS AO TE
Anexo I - Proposta de Preços; e16.1
Anexo II - Registro de Anotações da Execução de Contrato16.2

4§

Página 26 de 28

Edição 1.834 | Ano 2023
20 de abril de 2023

Página 301

Certificação Digital: Y0DMQHBQ-URGXUPER-5TFQUQZH-REWTJFKJ
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ANEXO I - DO TERMO DE REFERENCIA

PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: Assessoria e consultoria na elaboração de estudos técnicos, termos de referência, projetos 
básicos, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias e demais instrumentos, suporte técnico em 
licitações, contratações diretas e fiscalização de obras e serviços de engenharia executados pela 
Câmara Municipal de Simões Filho-BA.

PERÍODO VALOR
MENSAL

TOTAL GLOBALITEM DESCRIÇÃO

Assessoria e consultoria na 
elaboração de estudos técnicos, 
termos de referência, projetos 
básicos, memoriais descritivos, 
planilhas orçamentárias e demais 
instrumentos, suporte técnico em 
licitações, contratações diretas e 
fiscalização de obras e serviços de 
engenharia executados pela Câmara 
Municipal de Simões Filho-BA

1

12 (doze) 
meses

VALOR TOTAL GLOBAL ANUAL
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ANEXO II - DO TERMO DE REFERENCIA 

Registro de Anotações da Execução de Contrato

objeto: Assessoria e consultoria na elaboração de estudos 
técnicos, termos de referência, projetos básicos, memoriais 
descritivos, planilhas orçamentárias e demais instrumentos, 
suporte técnico em licitações, contratações diretas e 
fiscalização de obras e serviços de engenharia executados pela 
Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

VIGÊNCIA CONTRATUAL:

EXECUÇÃO CONTRATUAL:

PERÍODO:
CONTRATADA:

FISCAL DO CONTRATO:
CNPJ:
RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA:

TELEFONE RESPONSÁVEL: ENDEREÇO:

E-MAIL RESPONSÁVEL:

PROCESSO ADM. 066/2023 - INEXIGIBILIDADE 005/2023 - CONTRATO N° 020/2023

PROVIDENCIAS
ADOTADASOCORRÊNCIA DATADEMANDA SOLICITADA DATADATAN°

1
2

3
4
5

OBSERVAÇÕES:

ASSINATURA/MATRÍCULA/CARIMBO DO 
RESPONSÁVEL CONTRATADA:

DATA:
ASSINATURA/MATRÍCULA/CARIMBO DO 

RESPONSÁVEL CONTRATANTE/FISCAL DO 
CONTRATO:

<r
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: AGUILAR JARDIM ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 40.827.806/0001-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' dò parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 21:38:45 do dia 05/03/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/09/2023.
Código de controle da certidão: C808.FD83.8661.639F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 23/03/2023 08:41
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4ÍSECRETARIA DA FAZENDA 3S5
&-T,c. OCertidão Negativa de Débitos Tributários

\
(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981\Código K

Tributário do Estado da Bahia) ■v

Certidão N°: 20231806289

RAZÃO SOCIAL

AGUILAR JARDIM ENGENHARIA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

40.827.806/0001-72

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 23/03/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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PMS - Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

Inscrição Municipal: 787.012/001-60 
CNPJ: 40.827.806/0001-72

Contribuinte:
Endereço:

AGUILAR JARDIM ENGENHARIA LIDA 
Avenida Antônio Carlos Magalhães, N° 003213 
EDIF:GOLDEN PLAZA;SALA:602 
BROTAS 
40.280-000

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dividas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 3o, da Lei 7.186/2006.

Emissão autorizada as 15:55:22 horas do dia 02/03/2023. 
Válida até dia 31/05/2023.

Código de controle da certidão: 0C3C.FAE6.685A.68B2.9F48.B0F7.0CF9.D23C

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
l

Nome: AGUILAR JARDIM ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 40.827.806/0001-72 
Certidão n°: 12388950/2023 
Expedição: 23/03/2023, às 08:43:21
Validade: 19/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que AGUILAR JARDIM ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , 
inscrito (a) no CNPJ sob o n0 40.827.806/0001-72, NÃO CONSTA 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

como

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Página 1 de 1Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

40.827.806/0001-72

AGUILAR JARDIM ENGENHARIA LIDA

AV TANCREDO NEVES 939 SALA 907 / CAMINHO DAS ARVORES / 
SALVADOR / BA / 41820-021

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 13/03/2023 a 11/04/2023

Certificação Número: 2023031303522482996783

Informação obtida em 23/03/2023 08:46:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

23/03/2023https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf
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CONTROLADORIA-GERAL DA

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: AGUILAR JARDIM ENGENHARIA LTD A

CPF/CNPJ: 40.827.806/0001-72

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria- 
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas In idôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n“ 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Inwedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 08:48:43 do dia 23/03/2023 , com validade até o dia 22/04/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: dEz7zwK2i2KgbihXej30 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE N° 005/2023
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HOMOLOGAÇÃO

A Câmara Municipal de Simões Filho homologa o resultado do Processo Administrativo n° 066/2023; 
INEXIGIBILIDADE n° 005/2023 - Objeto: Assessoria e consultoria na elaboração de estudos técnicos, 
termos de referência, projetos básicos, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias e demais 
instrumentos, suporte técnico em licitações, contratações diretas e fiscalização de obras e serviços de 
engenharia executados pela Câmara Municipal de Simões Filho-BA; Empresa contratada: AGUILAR 
JARDIM ENGENHARIA LIDA; CNPJ n° 40.827.806/0001-72; Valor global de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro 
mil reais); Devaldo Soares de Souza - Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho/BA 05 de abril 
2023.

Certificação Digital: NZBHYPYW-AIMNZZFE-TLUD9MY9-AGNOV852
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/

Documento assinado dlgitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que Institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

Edição 1.834 | Ano 2023
20 de abril de 2023

Página 312

Certificação Digital: Y0DMQHBQ-URGXUPER-5TFQUQZH-REWTJFKJ
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



MAM* OFICIAL Edição 1.8171 Ano 2023 
05 de abril de 2023 

Página 4■mm Câmara Municipal
SIMÕES FILHO

5

úÇlPAL 0,

EXTRATO DE CONTRATO INEXIGIBILIDADE N° 005/2023 %
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EXTRATO DE CONTRATO

A Câmara Municipal de Simões Filho toma público o resumo do seguinte contrato de prestação de serviços: 
Processo Administrativo n° 066/2023; INEXIGIBILIDADE n° 005/2023 - Objeto: Assessoria e consultoria na 
elaboração de estudos técnicos, termos de referência, projetos básicos, memoriais descritivos, planilhas 
orçamentárias e demais instrumentos, suporte técnico em licitações, contratações diretas e fiscalização de 
obras e serviços de engenharia executados pela Câmara Municipal de Simões Filho-BA; Empresa 
contratada: AGUILAR JARDIM ENGENHARIA LTDA; CNPJ n° 40.827.806/0001-72; Vator global de R$ 
84.000,00 (oitenta e quatro mil reais); Contrato n° 020/2023; Data da assinatura: 31/03/2023; Vigência: 
01/04/2023 a 31/03/2024. Dotação: Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho; 
Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos; Elemento de despesa: 
33.90.34.01 - Outros Despesas de Pessoal - Terceirização Pessoa Jurídica. Devaldo Soares de Souza - 
Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, 05 de abril de 2023.
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

-V

PORTARIA N*. 110/2023

NOMEIA GESTOR DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS NO 
Âmbito da cAmara municipal de simOes filho-ba.

O PRESIDENTE da CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, e em conformidade com 
a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que, cabe à Administração Pública, nos termos da Lei Federal ns. 14.133/21 e 
Decreto Legislativo ns. 002/2023, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados, 
através de um representante da Administração Pública especialmente designado;

CONSIDERANDO a importância de a Administração Pública adotar procedimentos que permitam a 
gestão mais eficiente dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização 
dos contratos mantidos por este órgão público;

RESOLVE:

Art. 1«. Designar o servidor ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS, matrícula ns. 1990, como Gestor de 
Contratos Administrativos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho-BA, em conformidade 
com o art. 6 do Decreto Legislativo n?. 002/2023.

t

Art. 2». Designar o servidor UELITON GOMES DOS SANTOS, matricula n«. 2011, como substituto do 
Gestor de Contratos Administrativos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho-BA, com fulcro 
no art. 6 do Decreto Legislativo n«. 002/2023.

Art. 3». O gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, 
deverá observar o quanto disposto no art. 18 do Decreto Legislativo n'. 002/2023.

Art. 4V. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete da Presidência, 13 de fevereiro de 2021

i

ÁJp/ÁLotíSOARBS DE SOUZA 
NTE CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHOPRESIDE

Praça da BibHs, i/n - Centro - CEP. «zooooo - sI-pSM Filho - Bahia 
Telefax: (nlZlM-ZZOO/ Z108-7Z27 
Site: www.caniafasimoêw.ba
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DESIGNA SERVIDOR (A) PARA ACOMPANHAR E
FISCAUZAR EXECUÇÃO DE CONTRATO NO ÂMBITO
DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA,
EM CONFORMIDADE COM OS CRITÉRIOS
ESTABELECIDOS NO DECRETO LEGISLATIVO N°
002/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, pela Lei Orgânica 
do Município de Simões Filho- BA e conforme o Decreto n° 002/2023 que 'Regulamenta o disposto 
no § 3o do art. 8o da Lei n° 14.133. de 01“ de abril de 2021, para dispor sobre as regras para a 
atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos 
gestores e fiscais de contratos no âmbito da Câmara Municipal de SimOes Filho.'

RESOLVE:

Art. 1“ - Designar o (a) servidor (a) Carla Santos de Andrade Santos, matricula n“ 045, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato de Prestação de Serviços n“ 020/2023, celebrado 
entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e AGUILAR JARDIM ENGENHARIA 
LTDA, cujo objeto: assessoria e consultoria na elaboração de estudos técnicos, termos de 
referência, projetos básicos, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias • demais 
instrumentos, suporte técnico em licitações, contratações diretas e fiscalização de obras e serviços 
de engenharia executados pela Câmara Municipal de Simões Filho-BA.

Art. 2“ • Dè-se ciência para o (a) servidor (a) designado (a) e publique-se.

Art. 3“ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 
assinatura do respectivo contrato.

Gabinete da Presidência, 31 de março de 2023.

?/
Dl VALDO SOARES DE SOU2A 

da tíâmara Municipal de Simões Filho

Praca da Bíblia, s/n - Centra -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 
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